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Tal como afirmou o secretário 
de Estado de Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, João

Mira Gomes, na tomada de posse dos actuais Órgãos
Nacionais, o Ministério das Finanças 

assume a aplicação correcta da Tabela Indiciária 
aos furriéis Deficientes das Forças Armadas.

Pedido o nosso parecer, a Associação dos Deficientes 
das Forças Armadas prepara documento circunstanciado que

garanta a total reposição da justiça.
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CARTÃO ADM
Regime Especial – PRT 1034/2009
Pede-se aos associados que ainda não receberam o 

novo cartão da ADM que contactem ou que se dirijam 
às nossas Delegações, unidades militares ou Centros de 
Apoio Social (CAS) do IASFA, dando conhecimento des-
ta situação.

Importa referir que:
- os defi cientes militares do Quadro Permanente que te-

nham inscrito no 2.º dígito do número do cartão da ADM 
a letra “Q” devem, para ter acesso ao novo cartão, enviar 
ao Serviço de Pessoal do Ramo o boletim de inscrição/re-
novação na ADM (que se encontra disponível no nosso 
site: www.adfa-portugal.com) juntamente com cópia do 
cartão de defi ciente militar actualizado.

- os defi cientes militares que tenham recebido ou ve-
nham a receber ofício da Direcção de Serviço de Pessoal a 
solicitar o envio, à mesma, dos meios de prova (boletim de 
inscrição/renovação na ADM e cópia do cartão de defi cien-
te militar actualizado) devem fazê-lo o mais breve possível, 
independentemente de já terem o novo cartão da ADM.

- após recepção do novo cartão da ADM, os defi cientes 
militares devem devolver ao Ramo o anterior cartão da 
ADM.

- se a validade do cartão de defi ciente militar já se en-
contrar ultrapassada e se ao defi ciente militar tiver sido 
pedida cópia do mesmo, não fi ca prejudicado o pedido do 
novo cartão ADM se, ao solicitar a renovação do cartão 
de defi ciente militar, fi zer expressa menção que tal pedi-
do se destina à obtenção do novo cartão da ADM. Nestes 
casos, a Direcção de Administração e Recursos Humanos 
(DARH) emite uma declaração atestando a qualidade de 
defi ciente militar e o grau de incapacidade que será en-
viada ao próprio para posterior envio à ADM (no caso do 
Exército, para a Rua Rodrigo da Fonseca – 180 – 2.º, 1099-
033 Lisboa).

Todo este expediente, pedido do novo cartão ADM, en-
vio de meios de prova e devolução do cartão anterior da 
ADM é feito pelas nossas Delegações.

CARTÃO DE DEFICIENTE
Segundo informações que a ADFA dispõe, a Direcção 

de Administração e Recursos Humanos (DARH) está a 
levar cerca de três meses para satisfazer os pedidos de 
renovação do cartão de defi ciente militar (cartão lista ver-
melha, azul, verde e castanha), pelo que se aconselha os 

associados a pedir a renovação dos seus cartões com, pelo 
menos, três meses de antecedência do fi m do prazo de 
validade dos mesmos.

IRS
De acordo com o n.º 1, do art.º 12.º, do Código do 

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 
(CIRS), na redacção dada pela L 64-A/2008, de 31DEZ 
(lei do orçamento do Estado para 2009) e também do 
Despacho n.º 22/2009, de 12JAN, do Secretário de Esta-
do dos Assuntos Fiscais:

- os Defi cientes das Forças Armadas (DFA), Grandes 
Defi cientes das Forças Armadas (GDFA) e Grandes De-
fi cientes do Serviço Efectivo Normal (GDSEN) não têm 
que declarar o valor das suas pensões e/ou prestação e 
abono suplementar de invalidez.

Nestes casos, a CGA não declarou estes valores ao 
fi sco nem emitiu as declarações para efeitos de IRS.

- os DFA, GDFA e GDSEN que tenham, exclusivamen-
te, como fonte de rendimento o valor das suas pensões 
e/ou prestação e abono suplementar de invalidez não 
têm que apresentar a declaração para efeitos de IRS. No 
caso de terem outros rendimentos, apresentam a decla-
ração de IRS, sem declarar a pensão de defi ciente, mas 
colocando no Mod. 3 uma cruz no campo respeitante a 
defi cientes das Forças Armadas (F.A.) e o grau de inca-
pacidade, no caso de terem uma incapacidade igual ou 
superior a 60%.

Relativamente aos defi cientes militares (cartão lista 
verde), embora se encontrem abrangidos pelo n.º 1, do 
art.º 12.º, do CIRS e, como tal, igualmente devem estar 
isentos de IRS, à semelhança dos DFA, GDFA e GDSEN, 
o Despacho n.º 22/2009, de 12JAN, do Secretário de Es-
tado dos Assuntos Fiscais deu instruções à CGA para 
que continuasse a reter IRS sobre as suas pensões.

A ADFA insurgiu-se contra este despacho, o que le-
vou o Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais a pro-
ferir outro Despacho, datado de 12OUT2009, no qual se 
clarifi ca que estes defi cientes militares também estão 
abrangidos pelo n.º 1, do art.º 12.º, do CIRS, que a CGA 
alega não ter conhecimento.

No caso dos deficientes em serviço, a CGA decla-
rou o valor das suas pensões ao fisco e emitiu as res-
pectivas declarações de IRS. Coloca-se a questão de 
saber qual o procedimento a adoptar por parte destes 
deficientes:

- se optarem por não declarar o valor da pensão, cor-
rem o risco do fi sco vir confrontá-los por omissão ou er-
rada declaração de rendimentos, o que também poderá 
dar lugar a processo tributário;

- se optarem por declarar o valor da pensão, aconse-
lha-se que coloquem no Mod. 3 uma cruz no campo res-
peitante a defi cientes das Forças Armadas (F.A.) e o grau 
de incapacidade (ver imagem), para que o fi sco possa 
corrigir a situação. Se o rendimento (valor da pensão) 
não for tido como isento, ou seja, infl uenciar no cálculo 
do IRS, quando forem notifi cados da nota de liquidação 
do IRS, podem reclamar da mesma.

Atendendo ao elevado número de solicitações dos 
nossos associados sobre esta questão e a que algumas 
Repartições de Finanças não têm informado correcta-
mente os mesmos, a Direcção Nacional, em 20JAN2010 
e 22FEV2010, solicitou ao Director-Geral das Contribui-
ções e Impostos intervenção urgente para a resolução da 
questão, tendo dado conhecimento ao Director-Geral de 
Pessoal e Recrutamento Militar, do Ministério da Defesa 
Nacional. Porém, até à presente data ainda não se obteve 
qualquer resposta.

TAXAS MODERADORAS
No passado dia 12 de Fevereiro, o Governo, em sede 

de Conselho de Ministros, aprovou um Decreto-Lei que 
isenta do pagamento de taxas moderadoras, no acesso 
à prestação de cuidados de saúde, entre outros, os mili-
tares e os ex-militares que, em virtude da prestação do 
serviço militar, se encontrem incapacitados de forma 
permanente. Este diploma, até à data do fecho do ELO, 
ainda não foi publicado em Diário da República.EM CASA

ONTEM COMO HOJE: O SOFRIMENTO, A DOR E A LUTA SÃO OS MESMOS!
EDITORIAL

por Direcção Nacional

Na hora de escrever este editorial chegam pe-
los órgãos de informação as notícias dos dramáticos 
acontecimentos de mais um terramoto, desta vez no 
Chile. Mas uma semana antes aqui no território nacio-
nal abateu-se sobre a Ilha da Madeira uma verdadeira 
tragédia que provocou desalojados, mortos e muitos 
incalculáveis prejuízos materiais. Também a ADFA foi 
tocada pela perda de um camarada e seus familiares 
residentes nesta região autónoma, o 
que muito nos entristeceu. 

Vivemos um tempo de impotência 
perante a revolta da natureza face a esta 
forma de “desenvolvimento”, o que tem 
alterado as condições climatéricas. É 
preciso pensar no ambiente! 

Então nestes tempos a palavra que é mais badalada 
é “Solidariedade”, aquela que conhecemos bem. Va-
mos todos agir! 

Também nesta hora, estamos a tomar conheci-
mento público que o Primeiro Ministro de Portugal 
se desloca à República de Moçambique, hoje país in-
dependente desde 1975, antiga província do Império 
Colonial Português, espaço em que combatemos du-
rante a Guerra Colonial, onde morremos, matámos e 
fi cámos para sempre com defi ciência. Sabemos que do 
programa faz parte uma visita ofi cial à Barragem de 
Cahora Bassa, palco em que se desenrolaram grandes 
combates, que misturou sangue, dor, lágrimas de por-
tugueses e moçambicanos, honre-se a sua memória. 
Depois da entrega ofi cial daquela infra-estrutura no 
passado recente, os moçambicanos consideram que 
chegou a sua segunda independência, melhor, viram-
se livres fi nalmente do resquício do jugo colonial, e 
muito bem. 

Esperamos que na bagagem o Governo leve, tam-
bém, para além da solidariedade e cooperação, o dos-
sier dos defi cientes de guerra, oriundos e residentes 
naquele país, que lutaram por Portugal e que clamam 
por Justiça Social.

Ainda temos muitos anos para viver à volta da 
ADFA, que é nossa “Cahora Bassa”, fonte de energia 
e de revolta, sempre a sonhar com projectos de vida, 
sim, muitos sonhos como a liberdade, democracia e a 
dignidade que nos trouxe o 25 de Abril, e que ajudá-
mos a edifi car. Em tempo de crise económico-social 
que traz muita pobreza e exclusão, também nós sen-
timos bem na carne e na mente, as contradições do 

desenvolvimento humano que defraudou os nossos 
sonhos numa sociedade justa e de igualdade de opor-
tunidades para todos.

Com 35 anos de vida da nossa ADFA temos uma gran-
de responsabilidade, a começar pelos dirigentes, que são 
os primeiros assumir a consciência para preparar e cons-
truir o futuro com dignidade a que temos direito. 

Também na hora, de escrevermos este editorial e 
por coincidência, no quadro das comemorações do 100º 
aniversário da República foi inaugurada uma exposição 
“Portugal nas Trincheiras – a I Guerra da República”, a 
que o jornal ELO faz menção e cuja reportagem aconse-
lhamos a sua leitura. Infelizmente, existem similarida-
des como se poderão aperceber na sua leitura, sobres-
sai uma conclusão, talvez cruel para alguns mas, ontem 
como hoje, não podemos ter a memória curta.

Na hora da implementação da Lei 26 e da Portaria 
1034, que aprovam o direito à saúde para todos os De-
fi cientes Militares, passados 60 dias, ainda se suscitam 
por parte da Administração algumas duvidas sobre a 
sua aplicação contrariando frontalmente a aprovação 
por unanimidade e aclamação da Assembleia da Repu-
blica em 7 de Maio de 2009, e a vontade politica do 
Governo manifestada em 11 de Setembro do mesmo 

ano, desrespeitando os poderes democráticos que o 
25 de Abril restituiu a Portugal, mas que as palavras 
proferidas na ADFA pelo Senhor Secretario de Estado 
da Defesa, Dr. Marcos Perestrello, em 7 de Janeiro de 
2010, legitimam, inequivocamente, os direitos dos De-
fi cientes Militares em alinhamento com as decisões do 
17º Governo Constitucional.

Em cima citamos “que nos sentimos impotentes pe-
rante a revolta da natureza”, mas nós 
ADFA não nos sentimos desalen-
tados para lutar a favor dos nossos 
direitos e da nossa dignidade. Lutar 
pela reabilitação e dignidade nestes 
tempos difíceis e daqueles que vi-
rão, é uma tarefa árdua, que exige 

o reforço da nossa coesão associativa, pilar da nossa 
estratégia, afi rmando o valor da cidadania como uma 
ONG que somos, activa, parceira, solidária, e exigente 
no que toca à defesa e consagração dos seus direitos. 

Sabemos que Portugal vive momentos difíceis, e 
por isso estamos solidários com todos os cidadãos que 
estão no desemprego e com todos os excluídos da so-
ciedade, mas rejeitando em qualquer circunstância ser 
tratados com indiferença. 

A nossa associação é uma referência nacional de 
valores que levou os mais altos dirigentes da Nação 
a distinguí-la como membro honorário da Ordem de 
Mérito e membro honorário da Ordem da Liberdade 
e a proclamar que os defi cientes militares “são a ex-
cepção da excepção e a prioridades das prioridades”.

Exigimos o direito à nossa reparação moral e ma-
terial de que somos credores por parte de Portugal. 
Tudo faremos para que não nos aconteça o mesmo que 
aos homens da I Guerra Mundial, que tiveram que su-
portar a indignidade quando viram congelado o Códi-
go dos Inválidos, anulando a lei que reconhecia a dor e 
o sofrimento dos combatentes que nas frentes da Flan-
dres, de Angola e de Moçambique deram o melhor de 
si próprios nesse primeiro confl ito à escala Mundial.

ÁGUIAS NEGRAS
Batalhão de Artilharia 645

Guiné (1964-1966)
Convívio em Fátima a 10 de Abril de 2010

Contacto: 
Rogério Cardoso

TM: 93 933 93 40 - 21 483 35 07

AINDA TEMOS MUITOS ANOS PARA VIVER À VOLTA DA ADFA, QUE É NOSSA 
“CAHORA BASSA”, FONTE DE ENERGIA E DE REVOLTA, SEMPRE A SONHAR 

COM PROJECTOS DE VIDA, SIM, MUITOS SONHOS COMO A LIBERDADE, DEMOCRACIA 
E A DIGNIDADE QUE NOS TROUXE O 25 DE ABRIL, E QUE AJUDÁMOS A EDIFICAR

DN ESCLARECE QUESTÕES URGENTES


